
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PetExe no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.371.538 - SP 
(2018/0253449-1)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : CAMILA SAAD VALDRIGHI 
ADVOGADO : CAMILA SAAD VALDRIGHI (EM CAUSA PRÓPRIA) - 

SP199162D
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : MARIA JOVINA MONTEZZO DE SAMPAIO ARRUDA 
INTERES.  : JOAO OSCAR SAMPAIO ARRUDA 
ADVOGADOS : MARIA VERONICA PINTO RIBEIRO B NOGUEIRA  - 

SP092137 
   ANA CAROLINA BRASIL VASQUES E OUTRO(S) - SP339334 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE 
PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
ENTENDIMENTO FIXADO PELA TERCEIRA SEÇÃO DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO 
ERESP N.º 1.619.087/SC E REAFIRMADO NO JULGAMENTO DO 
HC N.º 435.092/SP.  PEDIDO INDEFERIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

para que, com o julgamento em 21/2/2019 e a publicação do acórdão relativo aos 

embargos de declaração opostos pela ora Requerida em 12/3/2019, seja determinada a 

execução provisória da pena restritiva de direitos imposta à Requerida.

Aduz que o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, consignado 

quando do julgamento do RE n.º 1.161.548/SC, da relatoria do Ministro EDSON 

FACHIN, está fixado no sentido de que não ofende o princípio de presunção de 

inocência a execução provisória da reprimenda restritiva de direitos cominada em 

segunda instância, ainda que pendente do trânsito em julgado.

É o relatório.

Decido.

Apesar da argumentação expendida na petição apresentada pelo Parquet, 

a Terceira Seção desta Corte, ao julgar o EREsp n.º 1.619.087/SC, Rel. Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel. p/ acórdão Ministro JORGE MUSSI, 
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fixou entendimento de não ser possível a execução provisória de penas restritivas de 

direitos, conforme disposto no art. 147 da Lei de Execução Penal.

O julgado foi assim ementado:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR 
RESTRITIVAS DE DIREITOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 147 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. 
PROIBIÇÃO EXPRESSA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO STF. 
EMBARGOS REJEITADOS.

1. Embora o Supremo Tribunal Federal tenha decidido pela 
viabilidade da imediata execução da pena imposta ou confirmada pelos 
tribunais locais após esgotadas as respectivas jurisdições, não analisou 
tal possibilidade quanto às reprimendas restritivas de direitos.

2. Considerando a ausência de manifestação expressa da Corte 
Suprema e o teor do art. 147 da LEP, não se afigura possível a execução 
da pena restritiva de direitos antes do trânsito em julgado da condenação. 
3. Embargos de divergência rejeitados." (julgado em 14/06/2017, DJe de 
24/08/2017.)

Outrossim, na sessão de julgamento do dia 24/10/2018, a Terceira Seção, 

por maioria, negou provimento ao agravo regimental nos autos do HC n.º 435.092/SP, 

reafirmando o entendimento no sentido de que não é possível a execução provisória de 

penas restritivas de direitos antes do trânsito em julgado (Rel. Ministro ROGERIO 

SCHIETTI CRUZ, Rel. p/ Acórdão Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2018, DJe 26/11/2018).

Com a ressalva do meu entendimento pessoal, essa é a conclusão 

majoritária do Colegiado, que deve prevalecer.

Por oportuno, confiram-se os seguintes julgados, proferidos, recentemente, 

pelas Quinta e Sexta Turmas desta Corte:

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. ART. 14, CAPUT, DA LEI 10.826/06. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS 
RESTRITIVAS DE DIREITO. PLEITO DE CONVERSÃO DA PENA 
CORPORAL EM UM PENA RESTRITIVA DE DIREITOS E MULTA. 
IMPOSSIBILIDADE. CUMULAÇÃO DE PENAS PECUNIÁRIAS. 
SÚMULA Nº 171/STJ. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DAS PENAS 
RESTRITIVAS DIREITO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 147 DA LEP EM 
VIGOR. ENTENDIMENTO RATIFICADO PELA TERCEIRA SEÇÃO 
DESTA CORTE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM 
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CONCEDIDA, DE OFÍCIO.
[...]
4. A Terceira Seção, no julgamento do EResp 1.619.087/SC, na 

sessão de 14/6/2017, adotou a orientação quanto à impossibilidade de 
execução provisória das penas restritivas de direito, sendo indispensável, 
em tais casos, o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, nos 
termos do art. 147 da Lei de Execução Penal.

5. Tal entendimento foi reafirmado pela Terceira Seção desta 
Corte com o julgamento, em 24/10/2018, do HC 435.092/SP, DJe 
26/11/2018, Relator para acórdão Ministro Reynaldo Soares da Fonseca.

6. Habeas Corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício 
para suspender a execução das penas restritivas de direitos, até o trânsito 
em julgado da condenação" (HC 482.387/SC, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 
em 07/02/2019, DJe de 15/02/2019.)

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DAS PENAS 
RESTRITIVAS DE DIREITOS. INADMISSIBILIDADE. AGRAVOS 
IMPROVIDOS.

[...]
2. Ressalvada compreensão pessoal diversa, a Terceira Seção, 

no julgamento do AgRg no HC 435.092/SP, na sessão de 24/10/2018, 
manteve a orientação firmada no EREsp 1.619.087/SC quanto à 
impossibilidade de execução provisória das penas restritivas de direito, 
sendo indispensável, em tais casos, o trânsito em julgado da sentença 
penal condenatória, nos termos do art. 147 da Lei de Execução Penal.

3. Agravos regimentais improvidos" (AgRg no AREsp 
1.289.339/CE, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 13/12/2018, DJe de 04/02/2019.)

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 05 de abril de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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